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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.244, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018, que
dispõe sobre a composição e as competências do
Conselho de Participação do Fundo Garantidor do Fundo
de Financiamento Estudantil - Fies e trata da integralização
de cotas do Fundo Garantidor do Fies pela União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º-H da Lei
nº 10.260, de 12 de julho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.305, de 13 de março de 2018, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

II - um da Casa Civil da Presidência da República;
III - dois do Ministério da Educação; e
IV - um das mantenedoras das instituições de educação superior cotistas do

FG-Fies, sem direito a voto.
.....................................................................................................................................

§ 2º Os membros do CPFG-Fies e os respectivos suplentes de que tratam os
incisos I, II e III do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos que
representam.

§ 3º O membro do CPFG-Fies e o respectivo suplente de que trata o inciso
IV do caput serão indicados pelo Ministro de Estado da Educação.
.....................................................................................................................................

§ 5º Os membros do CPFG-Fies de que tratam os incisos I, II e III do caput
serão indicados entre os servidores ocupantes de Cargo Comissionado Executivo
- CCE, Função Comissionada Executiva - FCE ou equivalente de níveis:

I - 13 e 14, ou superior, se titular; e
II - 10 a 12, ou superior, se suplente.

............................................................................................................................" (NR)
Art. 2º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 9.910, de 10 de julho de

2019, na parte em que altera os seguintes dispositivos do Decreto nº 9.305, de 13 de
março de 2018:

I - do art. 1º:
a) os incisos I, II e III do caput; e
b) os § 2º a § 5º;
II - o parágrafo único do art. 7º; e
III - o parágrafo único do art. 10.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Camilo Sobreira de Santana
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.245, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 10.499, de 28 de setembro de
2020, e transforma cargo em comissão e funções de
confiança no âmbito do Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 10.499, de 28 de setembro de 2020, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ...............................................................................................................
I - quatro Cargos Comissionados Executivos - CCE 1.17; e
II - duas Funções Comissionadas Executivas - FCE 1.17.

............................................................................................................................." (NR)
Art. 2º Ficam transformados Cargo Comissionado Executivo - CCE e Funções

Comissionadas Executivas - FCE, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 14.204, de 16
de setembro de 2021, na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 11.049, de 20 de abril de 2022; e
II - o art. 1º do Decreto nº 11.770, de 8 de novembro de 2023.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Esther Dweck

ANEXO

DEMONSTRATIVO DO CARGO COMISSIONADO EXECUTIVO - CCE E DAS FUNÇÕES
COMISSIONADAS EXECUTIVAS - FCE TRANSFORMADOS NOS TERMOS DO DISPOSTO

NO ART. 7º DA LEI Nº 14.204, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL (a) SITUAÇÃO NOVA (b) .DIFERENÇA

. . . .(c = b - a)

. . . .Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

.Q T D. .V A LO R
T OT A L

. .CCE-17 .6,27 .- .- .1 .6,27 .1 .6,27

. .FC E - 1 7 .3,76 .1 .3,76 .- .- .-1 .-3,76

. .FC E - 1 0 .1,27 .2 .2,54 .- .- .-2 .-2,54

. .T OT A L .3 .6,30 .1 .6,27 .-2 .-0,03

DECRETO Nº 12.246, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a dispensa ao serviço das pessoas
ocupantes de cargo público e de trabalhadoras e
trabalhadores de empresas contratadas para a prestação
de serviços de mão de obra, no âmbito da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional, para a
realização de exames preventivos de câncer.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 473, caput, inciso XII, da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943,

D E C R E T A :

Art. 1º As pessoas ocupantes de cargo público e as trabalhadoras e os
trabalhadores de empresas contratadas para a prestação de serviços de mão de obra, no
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, poderão deixar
de comparecer ao serviço, sem prejuízo da remuneração, por até três dias ao ano, para a
realização de exames preventivos de câncer devidamente comprovada.

Parágrafo único. A ausência decorrente do disposto no caput:
I - não exigirá a compensação da jornada de trabalho; e
II - não será computada nos limites anuais de dispensa de compensação

estabelecidos em ato do órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - Sipec.

Art. 2º A administração promoverá, em articulação com a empresa contratada
para a prestação de serviços de mão de obra, ações de incentivo e promoção do direito
previsto no art. 473, caput, inciso XII, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 8 de novembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Nísia Verônica Trindade Lima
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Presidência da República

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 153, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024

Institui, no âmbito da Advocacia-Geral da União, o
Programa AGU sem Assédio e sem Discriminação.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, caput, incisos I, XIII e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
tendo em vista o disposto na Lei nº 14.540, de 3 de abril de 2023 e no Decreto nº 12.122,
de 30 de julho de 2024, e, de acordo com o que consta no Processo Administrativo nº
00400.000745/2024-41, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa AGU sem Assédio e sem Discriminação, com
a finalidade de promover um ambiente institucional saudável e seguro na Advocacia-Geral
da União, por meio da prevenção e do enfrentamento ao assédio moral, ao assédio sexual
e a todas as formas de discriminação.

§ 1º O disposto nesta Portaria Normativa aplica-se a todas as condutas de
assédio e discriminação praticadas no âmbito das relações profissionais da Advocacia-Geral
da União, ainda que transitórias ou sem remuneração, presencialmente ou por meios
virtuais, direcionadas a membros das carreiras jurídicas, servidores administrativos,
prestadores de serviços, estagiários, aprendizes e outros profissionais que atuam no
ambiente institucional.

§ 2º O disposto nesta Portaria Normativa aplica-se:
I - aos órgãos previstos no art. 2º do Anexo I ao Decreto nº 11.328, de 1º de

janeiro de 2023; e
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